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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO:  

1.1 Contratação de empresa especializada para a Aquisição de 01 (um) veículo de passeio – Transporte de 

Equipe (5 pessoas), 0 KM, destinados ao atendimento das necessidades do Fundo Municipal de Saúde 

de Portalegre/RN, por intermédio da Emenda Parlamentar nº 71210009, Processo nº 

11283.265000/1210-02. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação pretende atender as demandas urgentes da Unidade Gestora vinculada ao município de 

Portalegre, de forma a garantir a continuidade da prestação dos serviços públicos com qualidade e eficiência. 

Este Fundo Municipal considerando necessidade de reforçar a frota veicular referente a Atenção Primária à 

Saúde (APS) que é o primeiro nível de atenção em saúde e que se caracteriza por um conjunto de ações de saúde, no 

âmbito individual e coletivo, que abrange a promoção e a proteção da saúde, a prevenção de agravos, o diagnóstico, o 

tratamento, a reabilitação, a redução de danos e a manutenção da saúde com o objetivo de desenvolver uma atenção 

integral que impacte positivamente na situação de saúde das coletividades, justifica a necessidade de adquirir com 

precisão, um veículo automotor, visando atender a população desta cidade com qualidade e eficiência. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

Nº Item Unidade de 

Medida 

Quantidade 

Estimada 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

VEÍCULO DE PASSEIO TIPO STRADA MODELO 

SIMILAR OU MELHOR– CABINE DUPLA – PICAPE - 

Especificação: Biocombustível, Direção Hidráulica ou Elétrica, 

Mínima de 2.370mm, capacidade para 5 pessoas, zero 

quilometro, modelo e ano de fabricação do ano vigente, Quatro 

portas, especificação minima do motor e potencia: motor 1.0 a 

1.3., 4 cilindros em linha, dianteiro, transversal, 1332 cm3, 8V, 

aspirado, 109/101 cv a 6.250 rpm, 14,2/13,2 kgfm a 3.500 rpm, 

Especificação minima Câmbio: MANUAL, 5 marchas, tração 

dianteira, freios discos ventilados na dianteira e tambores na 

traseira, com ABS e ESP, no mínimo - airbag frontal e lateral com 

especificações mímicas: rodas e pneus em liga-leve aro 15” com 

pneus 205/60 R15, alerta de pressão dos pneus, alarme antifurto 

perimétrico, câmera traseira para manobras, controle de tração e 

de estabilidade, faróis com refletores duplos, faróis de neblina, 

travamento central das portas, cintos de segurança retrátil de 3 

pontos, sensor de estacionamento traseiro, combustível Gasolina 

e Etanol. Com ar-condicionado, vidro elétrico nas portas 

originais de fábrica, tapetes, protetor do cárter, com extintor, 

estepe, chave de roda, macaco e triângulo, com todos 

equipamentos e acessórios exigidos pelo Código Brasileiro de 

Trânsito.  Garantia de fábrica de 01 (um) ano (sem limite de km), 

1ª e 2ª revisão com mão de obra inclusa, emplacamento 2022 

incluso e no nome da entidade solicitante, cor branca, fabricação 

Nacional ou Mercosul nos termos da deliberação CONTRAN Nº 

64/ de 30 de maio de 2008, e LEI federal Nº 6729/1979.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UND 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

4. GARANTIAS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 

4.1 O A garantia de veículo deverá ser total, inclusive abarcando os acessórios instalados pela empresa, com 

cobertura pelo período mínimo de 12 (doze) meses e sem limite de quilometragem a contar do efetivo 
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recebimento do veículo pelo contratante ou pelo período previsto no manual do proprietário, prevalecendo 

o de maior período.  

4.2 Conjunto do Ar Condicionado Cabine/Salão: Garantia mínima de 12 (doze) meses, quando se aplicar.  

4.3 Assistências Técnicas e de Manutenção: Deverá possuir assistência técnica autorizada em todos os Estados 

da Federação, bem como apresentar relação dos prestadores da assistência técnica autorizada em cada 

Estado da Federação e no Distrito Federal com endereço completo, telefone, Fax, CEP, e-mail, etc.;   

4.4 No período de garantia, os serviços de assistência técnica deverão ser efetuados e o problema. Solucionado 

num prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da solicitação/notificação oficial.  

4.5 Se a Contratada não puder atender dentro do prazo estabelecido, deverá justificar e comprovar por escrito 

os motivos, ficando a prorrogação por mais 10 (dez) dias úteis (máximo), condicionada à aceitação do 

Contratante. É vedada a elaboração de manual de proprietário exclusivo para o veículo objeto da presente 

contratação com termos distintos daqueles fornecidos aos proprietários particulares do mesmo modelo do 

veículo. 

 

5. EXECUÇÃO DE GARANTIA 

 

5.1 O Considerando que o veículo será utilizados em todas as regiões do país, a assistência técnica deverá ser 

disponível em todas as Unidades da Federação para execução da garantia e assistência técnica por meio de 

serviços especializados de manutenção homologados pelo fabricante.  

5.2 As revisões periódicas previstas no manual do proprietário, no caso, o órgão donatário, conforme (Termo de 

Doação emitido pelo Ministério da Saúde), na rede nacional de concessionárias autorizadas da fabricante, com 

ônus para a proprietária, durante o prazo de garantia dos veículos nas condições estabelecidas no manual do 

proprietário. Durante o período de garantia dos veículos, nos casos em que as revisões foram realizadas de acordo 

com o manual do proprietário, em rede nacional de concessionárias autorizadas, caso ocorra à necessidade de 

substituição de peças genuínas decorrentes de vício de fabricação, desde que a proprietária do veículo não tenha 

dado causa ao defeito, o custo da mão-de-obra especializada necessária e da aquisição da peça será de 

responsabilidade do fabricante. Durante o período de garantia dos veículos (12 meses, sem limite de 

quilometragem a contar da data de retirada pelo Donatário no pátio da fábrica e/ou adaptadora), em casos de 

deslocamentos a outras Unidades da Federação (distintas do estado onde está sediada o donatário do veículo), a 

CONTRATADA se responsabilizará pela manutenção corretiva dos veículos que apresentarem defeitos, na 

concessionária autorizada mais próxima, arcando com as peças de reposição e da mão-de obra necessárias. Em 

caso de pane mecânica/elétrica do veículo que o impeça de circular, quando do deslocamento do local de entrega 

até o destino final, os custos de remoção e de transporte do veículo (guincho) até a concessionária autorizada 

mais próxima do local do evento será de responsabilidade da CONTRATADA, independentemente de previsão 

dessa cobertura no manual do proprietário ou em manuais de serviços acessórios. A CONTRATADA deverá 

disponibilizar telefone de emergência (central/serviço de atendimento ao cliente) para acionamento do guincho 

nas eventuais ocorrências no painel/para-brisa do veículo. É vedada à CONTRATADA opor qualquer restrição 

de assistência técnica constantes no manual do fabricante ou em outro instrumento da fábrica, cuja participação 

no certame configura plena aceitação das condições exigidas. 

 

6. DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 

  

6.1 O setor competente para receber, autorizar, supervisionar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação será 

a Secretaria Municipal de Saúde, observado os artigos 67 a 76, da Lei Federal no 8.666/93.  

6.2 4.1.1 O servidor público municipal designado, neste ato, para recebimento do objeto acima descrito é o 

Sr(a). Ana Beatriz Jacinto de Almeida, que atuará como fiscal da compra a ser efetuada.  

6.3 Os fornecedores deverão entregar os itens de parcela única, no prazo máximo de até 45 (quarenta e cinco) 

dias, após a emissão da Ordem de Fornecimento expedida pelo Setor de Compras da Secretaria Municipal 

de Portalegre/RN.  

6.4 Os materiais solicitados deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas 

baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, etc. - 
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atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº. 8.078/90 

(Código de Defesa do Consumidor).  

6.5 A Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de Portalegre/RN, reserva-se o direito de não receber o 

objeto em desacordo com as especificações e condições constantes deste instrumento, podendo aplicar as 

penalidades e sanções previstas ou rescindir o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, da Lei 

Federal n°. 8.666/93.  

6.6 É obrigatória a indicação da MARCA.  

6.7 O item estará sujeito a solicitação de catálogos ou amostras, caso as marcas cotadas sejam desconhecidas 

por esta Secretaria. Os catálogos ou amostras deverão ser enviados no prazo estipulados no certame 

licitatório. 

6.8 Todos os materiais deverão ser novos, e estar em perfeitas condições de uso.  

6.9 Nos valores cotados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, embalagem, seguros, frete, 

impostos, e quaisquer outros custos que incidam direta ou indiretamente na aquisição e entrega dos materiais 

cotados. 

  

7. DO PRAZO DE ENTREGA 

 

7.1 O prazo de entrega dos veículos será de no máximo 45 (quarenta e cinco) dias corridos, após a emissão e 

entrega da Ordem de Compras. 

 

8. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

 

8.1 Depois de recebida a documentação, o setor de gestão orçamentário-financeira procederá à realização do 

registro contábil da liquidação da despesa. 

 

8.2 O pagamento será efetuado contra empenho, após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente rubricada 

pelo responsável pelo recebimento e liquidada, por intermédio da Prefeitura. 

 

8.3 O responsável pelo atesto da pertinente despesa, conferirá a documentação legalmente exigível para efeito 

do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos respectivos órgãos expedidores, as autenticidades das 

certidões de regularidade apresentadas, bem como se o objeto atende às especificações e condições deste 

contrato, assim como estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, de modo que, em não 

sendo detectada pendência, será emitido o atesto. 

 

8.4 Após o cumprimento de todas as providências que trata os itens anteriores, a documentação deverá ser 

imediatamente remetida ao setor competente para fins de pagamento. 

 

8.5 O pagamento será efetuado de acordo com a Resolução n.º 032/2016 – TCE/RN, subsidiada pelo art. 5º da 

Lei 8.666/93, obedecendo a ordem cronológica dos credores cujas despesas já foram liquidadas. 

 

8.6 No âmbito de cada unidade gestora, o pagamento das despesas orçamentárias será efetuado após expedição 

da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, respeitados a 

ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos, e os prazos: 

 

8.6.1 de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento 

equivalente, conforme determina o § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

relação às obrigações de baixo valor, que são as obrigações cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 24.  

8.6.2 de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais 

casos, como prevê a alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
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8.7 Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, as certidões negativas, ao fornecimento do 

objeto ou de parcela deste, interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade gestora exclusivamente quanto 

ao credor correlato à pendência, sem prejuízo ao prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais 

credores posicionados em ordem cronológica das exigibilidades. 

 

8.8 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

8.9 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 

8.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

 

8.11 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

 

8.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

 

8.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.13.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

 

8.14 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre 

a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) 

365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

9.1 São obrigações da Contratante: 

 

9.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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9.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

 

9.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

9.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

 

9.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

9.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

10.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital, Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade; 

 

10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

10.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

 

10.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

10.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

10.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
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12.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados 

pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

 

13. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 

13.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

13.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a 

gestora de contratos, designados pela autoridade competente.  

 

13.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

13.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

14. DO REAJUSTE 

 

14.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 

 

14.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

14.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

 

14.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

14.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 

14.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

14.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

14.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

http://www.portalegre.rn.gov.br/


 

 

Rua José Vieira Mafaldo – 122 – Centro – Portalegre/RN – CEP.: 59.810-000 – Fone/Fax.: (84) 3377 2241/2196  
CNPJ.: 08.358.053/0001-90  www.portalegre.rn.gov.br – E-mail: semsabportalegre@gmail.com 

 

15.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 

 

15.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

15.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.3 fraudar na execução do contrato; 

15.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.5 cometer fraude fiscal; 

15.1.6 não mantiver a proposta. 

 

15.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA 

as seguintes sanções: 

 

15.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

15.2.2 multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

15.2.3 multa compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

15.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

15.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

15.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

15.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem anterior deste 

Termo de Referência. 

15.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

15.3 As sanções previstas no primeiro, quinto, sexto e sétimo do subitem anterior poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

15.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e os 

profissionais que: 

 

15.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

15.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

 

15.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

15.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 

Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
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15.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

15.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 

Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 

15.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

15.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

15.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

15.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

15.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 O (s) veículo (s) deverão ser entregues completamente desembaraçado (s), emplacado (s) e registrado (s) 

junto ao DETRAN/RN em nome do Fundo Municipal de Saúde de Portalegre/RN – CNPJ: 11.283.265/0001-

60, e tendo suas taxas de licenciamento, seguro obrigatório pagos como 1º emplacamento pela EMPRESA 

CONTRATADA.   

 

Portalegre/RN, 03 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

TEMÍSTOCLES MAIA DE LUCENA 

Secretário Municipal de Saúde e Saneamento 

Portaria nº 027/2021 

 

 

http://www.portalegre.rn.gov.br/

